
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG +co 

DECLARO, na condição de ordenador de despesa, para cumprimento da Lei 
Complementar Federal n." 101, de 4 de maio de 2000 - LRF - , que as despesas decorrentes do 
Projeto de Lei n." 22/2008, que "autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao 
Banco do Brasil S/A" têm adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 
parecer da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento. 

Por ser verdade e para que produza os efeitos legais, dato e assino a presente na 
Prefeitura Municipal de Unaí, em 18 de junho de 2008; 64" da Instalação do Município. 

Prefeito 

Praça JK, SIN. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG 
Home page: www.prefeituraunai.mg.gov.br E-mail: prefeituraO,,prefeituraunai.mp.pov.br 
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Relatório de Impacto Orçamentário-financeiro 

Este documento apresenta a estimativa do 
impacto orçamentário-fmanceiro decorrente da 
contratação de operação de crédito no valor de 
R$ 1.980.000,OO no âmbito do Programa de 
Intervenções Viárias - Provias, nos termos do 
Artigo 16, Inciso I, da Lei Complementar n." 
101, de 4 de maio de 2000. 

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da contratação de operação de 
crédito no valor de R$ 1.980.000,00, no âmbito do Programa de Intervenções Viárias - 
Provias, requer, num primeiro momento, a análise do conteúdo da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2008 (Lei n." 2.484, de 12 de junho de 2007), a qual estabelece as 
seguintes metas fiscais para o período 2008-2010: 

Tabela 1 - Metas Fiscais para o Município de Unaí - MG no Período 2008-2010 

Metas em R$ Correntes 
Especificação 

2008 2009 2010 
Receita Total 84.308.713,91 92.080.564,43 100.694.725,63 
Receitas Primárias (I) 81.739.850,99 89.304.284,58 97.662.347,31 
Despesa Total 84.308.713,91 92.080.564,43 100.694.725,63 
Despesas Primárias (11) 81.369.446,23 90.033.428,89 98.901.459,98 
Resultado Primário (1-19 370.404,76 -729.144,31 -1.239.112,67 
Resultado Nominal -2.640.765,83 -1.803.500,lO -1.576.090,89 
Dívida Pública Consolidada 17.642.066,35 15.961.477,97 14.513.719,19 
Dívida Consolidada Líquida 15.030.324,68 13.234.558,49 11.666.542,57 
Fonte: Ehboradapelo Dtpartamento de Phnqhmento - Dtphn apattir da Lei de Diretrixes Or~amentátias de 
2008 @i Muninjal n. " 2.484, de 12ji.rnho de 2007). 

O exercício de 2010 é o período mais distante para o qual há metas fiscais estimadas, o que 
atende às exigências da Lei Complementar Federal n." 101, de 4 de maio de 2000. 

O dispêndio adicional a ser gerado pela contração da operação de crédito no valor de R$ 
2.500.000,OO no mesmo período acima considerado, foi estimado pelo Banco do Brasil: 
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Tabela 2 - Cronograma de Liberação e de Reembolso da Operação de Crédito do 
Programa de Intervenções Viárias - Provias 

Valores em R$ 
p~ 

Ano Liberações Amortizações (A) Encargos (B) Total (A+B) 

2012 412.500,OO 26.871,63 439.371,63 

Total 1.980.000.00 1.980.000.00 516.923.46 2.496.923.46 
~onte: Ãdaptapão d? estimativa reali~ahpelo Banco do Brasilem 12/04/2007. 

No lado das receitas, a contratação da operação de crédito irá se traduzir em 2008 em um 
excesso de arrecadação de R$ 1.980.000,00, uma vez que a meta estimada para a Receita 
Total não contém previsão para a realização de operações de crédito ao longo do exercício. 
Consequentemente, as metas fiscais estabelecidas para 2008 não serão atingidas, havendo 
urna redução dos resultados primário e nominal. Para os exercícios segumtes, cujas metas 
serão revistas no processo de elaboração das futuras LDOs, o resultado primário deverá se 
elevar de forma a garantir um resultado nominal mais amplo. 

Em se tratando das despesas, a viabilização do projeto irá requerer a abertura de créditos 
adicionais ao Orçamento Geral do Município - OGM' de 2008, utilizando como fonte de 
recursos o excesso de arrecadação. Os créditos serão destinados ao hnanciamento parcial 
dos custos orçados em R$ 1.980.000,OO. 

A partir da contratação da operação de crédito, o Município passará a incorrer nas despesas 
com a amortização e encargos decorrentes da dívida contratada. Esta despesa adicional está 
estimada na Tabela 2 e depende, obviamente, do interregno entre a contratação e o prazo 
estabelecido para carência. 

As despesas fiscais e hnanceiras decorrentes da contratação da operação de crédito serão 
realizadas com a utilização de recursos fiscais ou primários. Desta forma, demonstramos a 
seguir, na Tabela 3, a relação percentual entre a receita primária total e o dispêndio 
adicional decorrente da contratação da operação de crédito. 

1 Lei Municipal n." 2.510, de 1 de novembro de 2007 Fepublicada em 28/12/2007). 
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Tabela 3 - Relação Percentual entre Receitas Primárias 
e Dispêndio Adicional no Período 2008-2010 

Valores em R$ Correntes 
Especificaçâo 

2008 2009 2010 
Receitas Primárias - I 81.739.850,99 89.304.284,58 97.662.347,31 
Dispêndio Adicional - I1 21 1.072,23 661.342,36 615.481,32 
Relação Percentual - [ (1111) * 100 ] 0,26 0,74 0,63 
Fonte: Ebboraah pelo Dtpaeamento de Phnejamento - Dtpbn. 

A informação acima nos permite concluir que o dispêndio adicional decorrente da 
contratação da operação de crédito requer o redirecionamento da despesa de 0,26% 
em 2008, 0,74 % em 2009 e 0,63% em 2010, sendo este o impacto orçamentário e 
financeiro estimado. 

Unaí MG, 19 de junho de 2008. 

Secretário Munici a1 da F enda e Planejamento a #  

Economista 
Corecon-MG 671 5 
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Pl<OTOCiOl,O Dr? INTEN<:~ES QIIK FIRMAM 
ENTRE SI A PRF',FEITIIRA MIINICIPAI, DF: I I N A ~ / M ( ;  E O BANCO 
1)O BRAS11, S.A. 

O BANCO DO lIRAS11, S.A., socicdatlc dc ccoiioniia iiiista. coni sede ein nrasília, 
Distrito Fcderal, por s11a spfncia cin Iliiai/M(i. inscrita no CNPS soh o no. 
00000000/0508-8 1. por scii rcprescntaiitc ahaixo assiiiado, c ;i Prcrcitiira Muiiicipal dc 
IJnaí/MG. com sede à Praça JK.  s!n0. inscrita no CNPS sob o no. 18 125 16 1 /O00 1-77. por 
seu reprcscntantc ahaixo assiiiado. considerando o disposto iio iteni VI do Comiinicado 
13AC'l;N 6.986. dc 11.10.1999, RI'SOI,VI<M ('1'1,EDRAR o prcsentc PROTOCO1,O 
1)11 IN'~IIN( 'ÕFS visaiido manifestar a iiitenqão dc contratar opcraqão de crédito com as 
seguintes caracteríqticas: 

\'alar tJa opcraçiío: RS1.9H0.000,00 (iiin niilhão, novcccntos c oitcnta mil 
reais). 
I'on tc/Origcni tlos Hccrirsos: 13NI)ES/FI N AM E 
Intlcxador: Taxa tlc .lriros tlc 1,ongo Prazo - T.II,P 
Taxa de .Iuros: 4% ao ano 
Prazo Total: 54 mcscs 
CarCncia: 6 mescs 
Ainortizaqão: 48 parcclas mcnsais 
Garantias: Rcsci-va tlc iiicio clc paganiciito, mc(li;intc aiitorizaqiio clc dbhito 
cm conta corrcntc. 

O pi.csciitc. I'rotocolo tlc liitciiçc?cs 1150 coiiligiii.:i ílii;iisqiici- coiiiproiiiissos do I3aiico do 
13rasil cin rcnlii.;ir a opci.riçAc~. 

Por estarcni jiistos c acçi-tados. asqiiiani o prcsciite PR07rO('OT O 131: IN'TENC~~I:S em 
O? (três) vias dc igiial teor. 

I liiní. 5 clc ni;iio de 2008 
/' 

13aiico do Ri-asil S. A.  - Agêiicia cni Irnai-MG 
CPI: 4 14477276-49 - Tclcfonc: (018) 88060528 




